
PROCURADORIA JURÍDICA

PARECER Nº 1.199

PROJETO DE LEI Nº 14.253/23

PROCESSO Nº 7.276/23

ASSUNTO:  RECLASSIFICA E AUTORIZA ALIENAÇÃO, MEDIANTE DOAÇÃO,

À FACULDADE DE MEDICINA DE JUNDIAÍ,  DE IMÓVEL SITUADO NA RUA

FRANCISCO TELLES, PARA UTILIZAÇÃO DE SUA SEDE

EMENTA:  PROCESSO  LEGISLATIVO.

COMPETÊNCIA  PRIVATIVA.

ORGANIZAÇÃO  ADMINISTRATIVA.  LEI

ORGÂNICA.  DOAÇÃO.  INTERESSE

PÚBLICO.  UTILIDADE  PÚBLICA.

VIABILIDADE.  

1-RELATÓRIO

De autoria  do  PREFEITO MUNICIPAL (LUIZ FERNANDO MACHADO), o

presente projeto reclassifica e autoriza alienação, mediante doação, à Faculdade

de Medicina de Jundiaí – FMJ, de imóvel situado na Rua Francisco Telles, para

utilização de sua sede.

De acordo com a justificativa, referida alienação  busca atender o interesse

público  diante  dos  serviços  prestados  pela  autarquia,  bem como  consolidar  a

ocupação que já é exercida. 

A propositura encontra-se justificada e  vem instruída com  a Estimativa de

Impacto Orçamentário-financeiro.

É o relatório. Passa-se a opinar estritamente sobre os aspectos jurídicos da

questão posta. 

2- DA FUNDAMENTAÇÃO

O  projeto  em  exame  afeiçoa-se  de  constitucionalidade  e  legalidade,

conforme passa a expor.
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2.1 – DA CONSTITUCIONALIDADE

Sob o prisma jurídico, trata-se de competência do Município para legislar

sobre o interesse local, já que a medida busca alienar, mediante doação, o bem

municipal que específica para FMJ.

Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local

Ao analisar leis municipais que tratem sobre assuntos de interesse local, o

STF  tem  procurado  conferir  uma  interpretação  constitucional  que  seja  mais

favorável  à  autonomia  legislativa  dos  municípios,  haja  vista  ter  sido  essa  a

intenção do constituinte ao elevá-los ao status de entes federativos na CF/88. 

Nesse diapasão, a interpretação do conceito de “interesse local” deve ser

realizada de uma forma que prestigie o legislador local, o qual conhece a realidade

e as necessidades dos cidadãos

Assim, sob a ótica do artigo 30, I, da CF/88, os Municípios têm autonomia

para regular o tema de interesse local, desde que não infrinjam leis estaduais ou

federais válidas, pois a Constituição lhes confere competência para legislar sobre

assuntos de interesse local, conforme se verifica em diversos precedentes: E STF:

AI 622.405 AgR,  rel.  min. Eros Grau,  j.  22-5-2007, 2ª  T,  DJ  de 15-6-2007;  AI

729.307 ED, rel. min.  Cármen Lúcia, j. 27-10-2009, 1ª T,  DJE  de 4-12-2009;  e,

ADI 3.731 MC, rel. min. Cezar Peluso, j. 29-8-2007, P, DJ de 11-10-2007.

Neste  caminho,  sob  o  prisma constitucional,  opina-se  pela  viabilidade  do
projeto proposto. 

2.2 - DA INICIATIVA PRIVATIVA

A reserva de administração pode ser vista como espaço de atuação em que

o constituinte atribuiu a regulamentação da Administração Pública, dentro os quais

se destaca questões afetas à organização e o funcionamento do poder público no

exercício de suas atividades rotineiras e de sua função administrativa.
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Dada a importância atribuída ao tema pelo constituinte originário, entende-se

que  a  intromissão  do  Poder  Legislativo  no  exercício  da  legítima  Reserva  de

Administração  por  parte  do  Poder  Executivo  seria  vedada,  sob  pena  de

inconstitucionalidade.

Vale ressaltar que o Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de

que a “Reserva de Administração” seria um princípio constitucional que impede a

ingerência  normativa  do  Poder  Legislativo  em  matérias  sujeitas  à  exclusiva

competência administrativa do Poder Executivo” (RE 427.574 – 2011).

Trata-se, assim, de um princípio que prestigia a separação dos poderes, com

o que se impede a ingerência normativa do Poder  Legislativo em matérias de

competência Executiva. Daí porque são formalmente inconstitucionais as leis, de

origem  parlamentar,  que  dispõem  sobre  matéria  afeta  à  organização  e  ao

funcionamento da Administração Pública. 

O presente projeto de lei, neste caminho, afigura-se revestido da condição de

legalidade quanto à competência (art. 6º, “caput” e inciso V), e quanto à iniciativa,

uma vez que compete ao Executivo (art. 46, IV), eis que autoriza uma alienação,

por doação, de um bem público municipal. 

Os dispositivos relacionados são pertencentes à Lei Orgânica de Jundiaí: 

Art. 6°.  Compete ao Município de Jundiaí legislar sobre assuntos de

interesse  local  com  o  objetivo  de  garantir  o  bem-estar  de  sua

população  e  o  pleno  desenvolvimento  de  suas  funções  sociais,

cabendo-lhe privativamente, entre outras, as seguintes atribuições: 

[...]

V – dispor sobre a administração, utilização e alienação de seus

bens 

________________________________________________________

Art.  46.  Compete  privativamente  ao  Prefeito  a  iniciativa  dos

projetos de lei que disponham sobre:

IV  –  organização  administrativa,  matéria  orçamentária,  serviços

públicos e pessoal da administração

Posto isso, opina-se pela constitucionalidade do projeto, já que proposto pelo

Chefe do Executivo. 
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2.3 – DO INTERESSE PÚBLICO E DA UTILIDADE PÚBLICA

Nos  termos  do  art.  110  da  Lei  Orgânica  de  Jundiaí,  para  que  ocorra  a

alienação de uma bem imóvel público, é necessário que exista a justificação do

interesse público, e no caso de doação, será dispensada a licitação se a entidade

for de utilidade pública. Vejamos: 

Art.  110. A alienação  de  bens  municipais,  subordinada  à

existência  de  interesse público devidamente justificado,

será  sempre  precedida  de  avaliação  e  obedecerá  às

seguintes normas:

I – quando imóveis, dependerá de autorização legislativa e

concorrência, dispensada está nos seguintes casos:

a) doação,  a  outro  órgão  ou  entidade  da  Administração

Pública,  de  qualquer  esfera  de  governo  ou  a  instituição

privada,  de  utilidade pública  e assistência  social,  sem fins

lucrativos,  constando da lei e da escritura pública os

encargos do donatário, o prazo de seu cumprimento  e  a

cláusula de retrocessão, sob pena de nulidade do ato.  

Nesta toada, o presente projeto de lei visa autorizar a alienar, por meio de

doação, do imóvel descrito para a Faculdade de Medicina de Jundiaí, tendo em

vista que a mesma já o utiliza como sua sede ao longo dos últimos anos. 

Posto isso, conforme a justificativa apresentada, é inegável que há interesse

público na medida, diante dos serviços médico-hospitalares nas áreas materno,

infantil  e  mulher,  além  da  realização  de  cirurgias  eletivas  e  de  exames  para

elucidação diagnostica, que são executados pela referida autarquia. 

Sendo assim, o projeto atende a L.O.J, já que cumpre o requisito da utilidade

pública e existe interesse público na medida. 

Cabe pontuar que, conforme o art. 5 do projeto, é estabelecido o prazo para

que o donatário cumpra sua incumbência. Ademais, nos termos do mesmo artigo,

é previsto a retrocessão do bem se, eventualmente, não for cumprido o encargo.
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Deste  modo,  considerando  que  o  projeto  cumpre  com  os  requisitos

estabelecidos pela L.O.J, opina-se pela viabilidade do projeto. 

3 - DO ASPECTO FINANCEIRO

A análise técnica da Diretoria  Financeira,  órgão que tem a competência

exclusiva  de  se  pronunciar  sobre  matérias  de  cunho  contábil  e  financeiro  do

Legislativo,  que  se  deu  através  do  Parecer  nº  65/2023,  esclarece  que  a

propositura encontra-se apta à tramitação, já que não produz impacto financeiro.

Ressalte-se que o parecer financeiro foi subscrito pela Diretora Financeira,

pessoa eminentemente  técnica  do órgão,  em cuja  fundamentação se  respalda

esta Procuradoria Jurídica, posto que matéria financeira e contábil não pertence

ao  seu  âmbito  de  competência.  Assim,  nossa  manifestação  jurídica  leva  em

consideração a presunção de verdade contábil-financeira exarada por quem de

direito. 

4 - CONCLUSÃO

Diante do exposto, exclusivamente sob o espectro jurídico, entendemos que

inexistem  quaisquer  óbices  a  regular  tramitação  do  projeto  de  lei,  porquanto

constitucional e legal. 

Relativamente ao quesito mérito, pronunciar-se-á o soberano Plenário.

DAS COMISSÕES A SEREM OUVIDAS

Nos termos do inc. I do art. 139 do Regimento Interno, sugerimos a oitiva da

Comissão  de  Justiça  e  Redação,  bem  como  da  Infraestrutura  e  Mobilidade

Urbana. 

QUÓRUM: maioria absoluta  (art. 44, §2°, “e”, L.O.J.).

Jundiaí, 01 de dezembro de 2023.
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João Paulo Marques D. de Castro

Procurador Jurídico

Vinícius Augusto M. N. Soares   Gabriela Hapuque S. Silva

Estagiário de Direito   Estagiária de Direito

Fernanda R.P de Godoi

Estagiária de Direito

Pa
re

ce
r 1

19
9 

- P
L 

14
25

3/
20

23
 - 

Es
ta

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

oã
o 

Pa
ul

o 
M

ar
qu

es
 D

om
in

gu
ito

 d
e 

C
as

tro
.

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.j

un
di

ai
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

63
D

-1
44

F-
A9

A5
-D

69
2

Pag. 6/6




